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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura 
de crédito adicional ao orçamento geral do Município do 
exercício financeiro de 2023, com recursos de superávit 
financeiro de 2022”. 

 
A Prefeita Municipal de Guajará Mirim-RO, usando de suas atribuições e prerrogativas 
contidas no artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município,  
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova a eu promulgo a seguinte Lei: 
                                                     

L    E    I 
Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município no exercício de 2023, no valor de R$ 
900.162,00 (novecentos mil, cento e sessenta e dois reais), com superávit financeiro 2022 
transferido Fundo a Fundo através de Emendas Parlamentares n°23273682000/1200-16, 
n°23273682000/1210-04, n°23273682000/1210-10, n° 23273682000/1210-06, 
n°23273682000/1220-10, n° 23273682000/1220-17 e n° 23273682000/1200-13, conforme 
seguinte dotação: 

021101 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0018. P.A A/C 
Manutenção das Atividades Emenda Parlamentar n° 
23273682000/1200-13, Hospital Regional Perpétuo Socorro 

4.4.90.52.00 2.601 Equipamentos e Materiais Permanentes F - A/C R$ 299.737,00  

10.301.0018. P.A A/C 

Manutenção das Atividades Emendas Parlamentares 
n°23273682000/1200-16, n° 23273682000/1210-04, nº 
23273682000/1210-10, nº 23273682000/1210-06, e n° 
23273682000/1220-17 atenção básica  

4.4.90.52.00 2.601 Equipamentos e Materiais Permanentes F - A/C R$ 394.763,00 

10.301.0018.P.A A/C 
Manutenção das atividades Emenda Parlamentar n° 
23273682000/1220-10, CAPS-MAC 

4.4.90.52.00 2.603 Equipamentos e Materiais Permanentes F - A/C R$ 205.662,00 

TOTAL R$ 900.162,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a 
autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos de emenda parlamentar especial 
de superávit financeiro de 2022.   
 

NOME CONTA EMENDAS PARLAMENTARES SUPERÁVIT 

Investimento 
00624001-2 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1200-
16, Equipamento UBS 

R$ 58.750,00 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1210-
04, Equipamento 

R$ 199.926,00 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1210- R$ 48.729,00 
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10, Equipamento 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1210-
06, Equipamento 

R$ 48.596,00 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1220-
17, equipamento 

R$ 38.762,00 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1220-
10, equipamento 

R$ 205.662,00 

Emenda Parlamentar n° 23273682000/1200-
13, Hospital Regional Perpétuo Socorro 

R$ 299.737,00 

TOTAL R$ 900.162,00 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 18 de abril de 2023. 
 
 
 

João Vanderlei de Melo 
Presidente 
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